
 
 
  

 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

PREÂMBULO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2025 

Processo n° 000952/2025 de 10 de fevereiro de 2025 

Origem: Secretaria Municipal de Desporto Cultura e Turismo (Sedecult) 

ID CidadES Contratação nº 2025.036E0700001.09.0003 

 

O MUNICÍPIO DE ITARANA, Estado do Espírito Santo, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 27.104.363/0001-23, torna público aos interessados que 

realizará Dispensa de Licitação, do tipo “menor preço”, com critério de julgamento 

“por item”, em conformidade com o art. 75, inciso II da Lei Federal nº 14.133, de 1º 

de abril de 2021, aplicando-se subsidiariamente as disposições da Lei Complementar nº 

123/2006, Decreto Municipal nº 2011/2024, Decreto Municipal nº 2013/2024, bem como 

as exigências estabelecidas neste Aviso, conforme os critérios e procedimentos a seguir 

definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as condições a seguir: 

 

DATA DE INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:  17/02/2025 

 

DATA DE ENCERRAMENTO DAS PROPOSTAS: 20/02/2025 

 

FORMA DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:  

 

I) As propostas poderão ser encaminhadas, preferencialmente, através dos 

seguintes endereços eletrônicos: licitacao@itarana.es.gov.br, com cópia para 

cplitarana@gmail.com, dentro do prazo acima, sem limite de horário; ou 

 

II) As propostas poderão, também, ser entregues no Setor de Licitações, 

localizado no primeiro andar da sede da Prefeitura Municipal de Itarana/ES, sito à 

Rua Elias Estevão Colnago, nº. 65, Centro, Itarana/ES, CEP: 29.620-000, dentro do 

horário de expediente do órgão, sendo, das 07h00min às 11h00min e das 

13h00mim às 16h00mim. 

 

RECEBIMENTO DA HABILITAÇÃO: A empresa detentora da proposta mais vantajosa 

para a Prefeitura Municipal de Itarana/ES, será convocada para envio da documentação 

que comprove reunir as condições necessárias para contratar com a Administração, em 

até 01 (um) dia útil após a convocação. 

 

 



 
 
  

 

1. DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a 

contratação de Empresa especializada em aluguel, instalação e manutenção preventiva de 

Grupo Motor Gerador de energia a diesel potência de 100 kVA; Motor com combustível 

Diesel; Regulador automático de tensão e frequência; Chave de distribuição de força 

trifásica, fase ‘Terra’ e ‘Neutro’ nas tensões nominais de 127V, 220V e 380V – 60hz, 

conforme solicitação; Painel de Controle com fácil visualização dos comandos (voltímetro, 

amperímetro, frequencímetro, termômetro, contador de horas e etc.) nos momentos de 

checagem pela Produção e/ou Fiscalização; Blindagem de ruído – Até 75 decibéis na 

distância de 4 metros; Reservatório de combustível com tamanho mínimo o suficiente para 

atender a uma diária (12 horas); Controle e nível de emissão de poluentes – O 

equipamento deverá estar dentro dos padrões de poluição estabelecidos pelos órgãos 

competentes, em pleno funcionamento, incluindo o transporte, instalação, operação, 

desinstalação e despesa de combustível, manutenção e assistência técnica com 

fornecimento de mão-de-obra; ferramentas; equipamentos; cabeamentos; materiais de 

consumo e demais componentes necessários para a instalação e execução dos serviços 

para atender a programação das festividades do Carnaval de Rua de Itarana, na localidade 

do Estádio Municipal “Domingos André Coan”, município de Itarana/ES., conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Instrumento.  

1.2. A contratação será formada por 1 (um) item, conforme Termo de Referência – Anexo 

I e Modelo de Proposta anexo IV deste instrumento convocatório.  

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observado o 

valor máximo aceitável apurado através do orçamento estimável, para cada item e demais 

exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos.  

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA  

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica é exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte (ME/EPP), observadas as disposições constantes do art. 4º, 

caput, da Lei nº 14.133/21, de acordo com o objeto da contratação da presente Dispensa. 

2.2. O fornecedor interessado, em razão da prevalência dos atos virtualizados na Lei 

14.133/2021, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, a proposta 

de preços, até a data, horário e forma estabelecidos no preâmbulo deste instrumento. 

2.2.1 - Será de inteira responsabilidade das proponentes o meio escolhido para entrega 

das propostas, não sendo consideradas quaisquer propostas recebidas intempestivamente, 

ainda que em razão de caso fortuito, força maior ou fato de terceiros; 

2.2.2 - Não será considerada para qualquer efeito de recebimento de propostas, a entrega 

em forma ou local diferente do indicado no preâmbulo deste aviso. 

2.3. Não poderão participar desta dispensa os interessados:  

2.3.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);  

2.3.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente.  

2.3.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações:  



 
 
  

 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados;  

a.1) Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico.  

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito 

a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, 

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

c) Que estejam cumprindo pena de suspensão do direito de licitar e de contratar com o 

Município de Itarana/ES;  

d) Que estejam cumprindo sanção na forma de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, no âmbito da Administração Pública que trata o artigo 1º da Lei nº 14.133, de 

2021. 

e) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau;  

f) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si;  

g) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 

por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;  

h) empresa declarada inidônea por qualquer Órgão da Administração Pública direta ou 

indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal;  

i) empresa suspensa ou impedida de licitar ou contratar com a Administração Pública no 

âmbito do Estado do Espírito Santo;  

j) empresas impedidas de licitar ou contratar com o Município de Itarana/ES. 

2.3.3.1. Aplica-se o disposto na alínea “c e d” também ao fornecedor que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 

fornecedor.  

2.3.4. Por se tratar de processo de dispensa de licitação, onde se prima pela celeridade 

processual, não poderão participar empresas que estejam constituídas em sociedades 

cooperativas.  

2.3.5. Caberá aos interessados acompanhar o procedimento da presente dispensa, ficando 

responsáveis pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância ou 

desatendimento de qualquer mensagem encaminhada nos e-mails emitidos pela 



 
 
  

 

Administração, ainda que tenha sido direcionada automaticamente para a sua caixa de 

spam. 

 

3. DA PROPOSTA DE PREÇOS  

3.1. As propostas serão encaminhadas na forma do modelo constante do Anexo IV, 

contendo a descrição do objeto ofertado, a marca e modelo do produto e o preço, de acordo 

com as exigências constantes no Termo de Referência, de forma clara e detalhada, não se 

admitindo propostas alternativas, atendendo aos seguintes requisitos, sob pena de 

desclassificação: 

a) ser elaborada em papel timbrado da empresa, preenchida e redigida em língua 

portuguesa, de forma clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada, 

assinada a última folha e rubricada as demais pelo representante legal do interessado ou 

procurador legítimo e legalmente constituído e comprovado por procuração vigente 

encaminhada juntamente com a proposta;  

b) deverá conter a razão social, endereço completo, número de inscrição no CNPJ, o 

número do telefone, e-mail;  

c) descrição completa e detalhada do objeto, sendo obrigatório especificar quando 

necessário a sua marca e modelo, não sendo admitido duas ou mais marcas para o 

mesmo item;  

d) preço unitário e total dos itens, expressos em numeral e em moeda corrente nacional 

(R$), com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes 

no Termo de Referência;  

e) constar o número da conta corrente, o nome da instituição financeira e a respectiva 

agência onde deseja receber seu pagamento;  

f) prazo de validade da proposta: no mínimo de 60 dias corridos;  

3.2. Conforme o modelo da proposta – ANEXO IV, o proponente declara que o seu preço 

compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes.  

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam 

o proponente.  

3.4. Em caso de divergência de valores entre o preço unitário e o valor total, prevalecerá 

o valor unitário.  

3.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente na execução do objeto. 

 

4. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DA NEGOCIAÇÃO  

4.1. No primeiro dia útil posterior ao encerramento de recebimento das propostas, indicado 

no preâmbulo deste Aviso, será realizada a classificação e julgamento das propostas e, 

será convocada a empresa detentora da proposta mais vantajosa para a Prefeitura 



 
 
  

 

Municipal de Itarana/ES, para envio da documentação que comprove reunir as condições 

necessárias para contratar com a Administração, no prazo de até 02 (dois) dias úteis após 

a convocação. 

4.2. Os interessados deverão manter-se atentos a caixa de e-mails do endereço informado 

na proposta, inclusive verificando a caixa de spam, sendo desclassificados se não 

atenderem os prazos conferidos pelo agente nas mensagens enviadas.  

4.3. O Agente de contratação verificará a conformidade das propostas quanto à adequação 

do objeto e a compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação, e 

classificará o primeiro melhor preço.  

4.4. Definido o resultado do julgamento o agente negociará condições mais vantajosas 

com o primeiro colocado, através de e-mail.  

4.4.1. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada 

a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido 

para a contratação. 

4.4.2. Em qualquer caso, concluída a negociação e readequado o valor da proposta, será 

enviado proposta ajustada, e se necessário documentos complementares, em até 2 (duas) 

horas após notificação por e-mail.  

4.5. O procedimento de classificação das propostas e de negociação será registrado em 

ata.  

4.6. Se as propostas forem desclassificadas ou todos os fornecedores inabilitados 

(procedimento fracassado) ou não houverem interessados (procedimento deserto), a 

Administração poderá:  

4.6.1. valer-se para a contratação, de cotação obtida na pesquisa de preços que serviu de 

base ao procedimento, se houver, na ordem de classificação do menor preço, e desde que 

atendidas às condições de habilitação exigidas, após notificação por e-mail no prazo de até 

24 horas.  

4.6.1.1. apreciada a cotação e a documentação de habilitação do fornecedor, e atendidos 

os critérios exigidos para a contratação, este será declarado vencedor.  

4.6.2. republicar o presente Aviso com uma nova data, respeitados os prazos mínimos e 

pelas mesmas vias da publicação anterior. 

4.7. Será desclassificada a proposta que:  

4.7.1. contiver vícios insanáveis;  

4.7.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 

anexos;  

4.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação;  

4.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  

4.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 

anexos, desde que insanável.  



 
 
  

 

4.7.6. apresentar preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços dos insumos e de mercado.  

4.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 

que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.  

4.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

4.10. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta 

subsequente, e, assim sucessivamente, respeitada a ordem de classificação.  

4.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 

observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos.  

 

5. DA HABILITAÇÃO  

5.1. Os documentos para fins de habilitação estão previstos no Termo de Referência 

anexo I, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o 

objeto da licitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 

aos seguintes cadastros:   

a) SICAF;   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  

5.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das 

consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do 

TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

5.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros; 

5.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação; 

5.2.2. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

5.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/


 
 
  

 

5.4. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 

os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal. 

5.5. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Aviso de Contratação Direta; 

5.6. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 

entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as 

condições de habilitação. 

5.7. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

 

6. DA CONTRATAÇÃO  

6.1. Após a adjudicação e homologação, caso se conclua pela contratação, será firmado 

Termo de Contrato ou instrumento equivalente, conforme Anexo V.  

6.2. O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 

conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização de Fornecimento), sob 

pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas.  

6.3. Alternativamente, a Administração enviará o Termo de Contrato ou instrumento 

equivalente para a assinatura digital, e a devolução pelo e-mail 

contratos@itarana.es.gov.br. 

6.4. A assinatura do contrato ou instrumento equivalente vinculará a contratada à sua 

proposta e as previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e seus Anexos.  

6.4.1. A Contratada reconhecerá que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos 

nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.  

6.5. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contado do primeiro dia 

útil subsequente ao da publicação do seu extrato no Diário Oficial dos Municípios do Espírito 

Santo (DOM/ES). 

 

7. DAS SANÇÕES  

7.1 - Comete infração administrativa, nos termos do art. 155 da Lei 14.133/2021, o 

licitante ou adjudicatário que, com dolo ou culpa: 

7.1.1 - deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro durante o certame; 

7.1.2 - Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver 

a proposta em especial quando: 

7.1.2.1 - não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 



 
 
  

 

7.1.2.2 - recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

7.1.2.3 - pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

7.1.2.4 - deixar de apresentar amostra; 

7.1.2.5 - apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

7.1.3 - não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 

do prazo de validade de sua proposta, ou recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato 

ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração; 

7.1.4 - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação; 

7.1.5 - fraudar a licitação 

7.1.6 - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

7.1.6.1 - agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

7.1.6.2 - induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

7.1.6.3 - apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

7.1.7 - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

7.1.8 - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013; 

7.1.9 - praticar os atos previstos no inciso V do artigo 251 do Decreto Municipal nº 

2011/2024. 

7.2 - Reputar-se-á comportamento inidôneo, exemplificativamente, os tipificados nos arts. 

337-F a 337-M do Código Penal e no art. 5º da Lei 12.846/2013, a declaração falsa quanto 

às condições de participação e quanto ao enquadramento como ME/EPP. 

7.3 - O licitante ou adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade penal e civil, às seguintes sanções: 

7.3.1 - multa de 2% (dois por cento) sobre o valor estimado para os lotes em que participou 

o licitante (inciso V do artigo 251 do Decreto Municipal nº 2011/2024); 

7.3.2 - impedimento de licitar e contratar; e 

7.3.3 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade. 

7.4 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

7.5 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se além da 

disciplina legal e regulamentar, o disposto no Termo de Contrato ou no Termo de 

Referência quanto ao procedimento e outras condições. 



 
 
  

 

7.6 - As sanções por atos praticados durante a execução do contrato estão previstas no 

Termo de Referência - ANEXO 1. 

 

8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

8.1. A homologação do resultado desta contratação direta será divulgada na imprensa 

oficial do órgão Diário Oficial dos Municípios do Estado do Espírito Santo (DOM/ES) e 

mantido no site oficial do município www.itarana.es.gov.br, encaminhada aos fornecedores 

participantes, através de e-mail informado na proposta.  

 

8.2. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, 

cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo 

indicado pelo agente de contratação na respectiva notificação.  

8.3. No julgamento das propostas e da habilitação, o agente de contratação poderá sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 

validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.  

8.4. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação. 

8.5. Os casos omissos serão subsidiados em conformidade com as disposições da Lei 

federal 14.133/2021.  

8.6. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes 

anexos:  

 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA; 

ANEXO II – DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO ME EPP;  

ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA; 

ANEXO IV - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;  

ANEXO V – MINUTA DO CONTRATO; e 

ANEXO VI – PREÇO MÁXIMO ACEITÁVEL. 

 

 

Itarana-ES, 14 de fevereiro de 2025 

 

http://www.itarana.es.gov.br/


 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

 

1.1 O presente termo tem por objeto a contratação de Empresa especializada em aluguel, 

instalação e manutenção preventiva de Grupo Motor Gerador de energia a diesel potência de 

100 kVA; Motor com combustível Diesel; Regulador automático de tensão e frequência; Chave 

de distribuição de força trifásica, fase ‘Terra’ e ‘Neutro’ nas tensões nominais de 127V, 220V e 

380V – 60hz, conforme solicitação; Painel de Controle com fácil visualização dos comandos 

(voltímetro, amperímetro, frequencímetro, termômetro, contador de horas e etc.) nos momentos 

de checagem pela Produção e/ou Fiscalização; Blindagem de ruído – Até 75 decibéis na distância 

de 4 metros; Reservatório de combustível com tamanho mínimo o suficiente para atender a uma 

diária (12 horas); Controle e nível de emissão de poluentes – O equipamento deverá estar dentro 

dos padrões de poluição estabelecidos pelos órgãos competentes, em pleno funcionamento, 

incluindo o transporte, instalação, operação, desinstalação e despesa de combustível, 

manutenção e assistência técnica com fornecimento de mão-de-obra; ferramentas; 

equipamentos; cabeamentos; materiais de consumo e demais componentes necessários para a 

instalação e execução dos serviços para atender a programação das festividades do Carnaval de 

Rua de Itarana, na localidade do Estádio Municipal “Domingos André Coan”, município de 

Itarana/ES. 

1.2. Especificação dos Serviços: 

1.2.1. A especificação dos itens e os quantitativos a serem contratados constam na tabela 

abaixo:  

                                       LOTE 001 - GERADOR 

ITENS DESCRIÇÃO DIÁRIA 

01 

GERADOR 01 - EQUIPAMENTO QUE SE ALIMENTA DE UMA 

FONTE ENERGÉTICA PARA TRANSFORMAR ENERGIA 

MECÂNICA, SOLAR E QUÍMICA EM ELETRICIDADE. 

4 

 

1.2.2. A contratada deverá manter os grupos geradores abastecidos, com autonomia mínima 

para 12 (doze) horas de funcionamento para atendimento nos dias 01, 02, 03 e 04 de março do 

corrente ano; 

1.3. JUSTIFICATIVA 

1. DO OBJETO E JUSTIFICATIVA 

I.  

II.  

 

 

 

 

I.  

 

II.  

Art. 6º, inciso XXIII, letra “a” da Lei nº 14.133/2021 

III.  

 

 

 

 

III.  

 

IV.  
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1.3.1. Considerando que para a realização das festividades do Carnaval de Rua de Itarana, o 

município (CONTRATANTE) para realizar o evento precisará realizar a contratação de Empresa 

especializada em aluguel, instalação e manutenção preventiva de Grupo Motor Gerador de 

energia a diesel para atender a festividade carnavalesca; 

1.3.2. Considerando que a contratação visa atender às necessidades de fornecimento de grupos 

geradores, para atendimento a programação do evento realizado pela CONTRATANTE que não 

tem estrutura para a demanda de uso de energia elétrica necessária para a realização do evento, 

visando a obtenção de adequadas condições de fornecimento de energia elétrica para 

funcionamento dos equipamentos elétricos, propiciando ao ambiente e aos usuários toda 

segurança no desenvolvimento das atividades. 

Salienta-se que o objeto deste termo de referência faz parte do escopo de itens necessários para 

a realização da festividade do Carnaval de Rua de Itarana, tendo em vista se tratar de uma 

situação decorrente de fatos imprevisíveis, os quais exigem imediata providência desta 

Secretaria Municipal de Desporto, Cultura e Turismo.  

1.4. DA NATUREZA DO OBJETO:  

1.4.1. O objeto é classificado como bem/serviço de natureza COMUM, tendo em vista que seus 

padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo contrato, por meio 

de especificações usuais de mercado. 

1.5. DO PRAZO DE VIGÊNCIA: 

1.5.1. O prazo de vigência do contrato será de 60 (sessenta) dias, contados do dia seguinte ao 

da publicação do seu extrato no Diário Oficial dos municípios do estado do Espírito Santo. 

1.5.2. Eventuais alterações contratuais obedecerão ao disposto na Minuta Contratual e no artigo 

124 e da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

 

 

 

2.1. A contração é necessária para atendimento as festividades do Carnaval de Rua de Itarana, 

que será realizado de 01 a 04 de março de 2025. 

2.2. Itarana é uma cidade calma e distante da agitação dos grandes centros, mas conta com 

grande diversidade cultural e muita animação no carnaval, com o tradicional Bloco do Boi Juruba 

e o Trio Pocotó. Neste período do ano, o Bloco Boi Juruba abre os festejos no município, tendo 

seu início algumas semanas antes do carnaval. 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

 

V.  

Art. 6º, inciso XXIII, letra “b” da Lei nº 14.133/2021 

IV.  

 

 

 

 

VI.  

 

VII.  
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2.3 O Trio Pocotó, um bloco de carnaval organizado por moradores da comunidade do Rizzi, 

localizada a 5 quilômetros da sede. O Trio é composto por um caminhão com caixas de som 

ligadas a um gerador impulsionado através de um motor de tobata, seguido por carros e tobatas 

enfeitadas. O desfile acontece nos quatro dias de carnaval, percorrendo algumas ruas da sede 

do município e retornando para a comunidade do Rizzi, onde a folia continua. O percurso ao todo 

tem aproximadamente 11 quilômetros. 

2.4. Os shows artísticos serão realizados no Estádio Municipal “Domingos André Coan”, no centro 

da cidade, em caráter gratuito a comunidade, e os blocos desfilam pelas ruas de Itarana seguindo 

o Trio Pocotó e terminando no Estádio Municipal, e foi pensando e visando levar alegria, cultura 

e entretenimento a todos, em especial ao povo Itaranense, que diariamente contribui para o 

crescimento e o desenvolvimento da nossa cidade, para que a música encha o coração de todos 

nessa ocasião comemorativa. 

 

 

 

 

3.1. A solução proposta é a contratação de equipamentos que se alimenta de uma fonte 

energética para transformar energia mecânica, solar e química em eletricidade para atender a 

programação das festividades Carnavalescas de Itarana, em caráter gratuito ao público em 

geral, visando levar música, alegria, cultura e entretenimento à comunidade, num evento que 

visa unir a população Itarananese. 

3.2. As especificações técnicas contidas no presente Termo, inclusive quanto ao detalhamento, 

requisitos, características, e quantitativos dos serviços objeto da contratação, foram definidos 

pelo Setor demandante, com base em parâmetros técnicos objetivos, para a melhor consecução 

do interesse público, do qual está identificado no final e aprova o presente instrumento e seus 

anexos. 

 

 

 

 

4.1. Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021, que estabelece normas gerais de licitação e 

contratação para as Administrações Públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 

VIII.  

Art. 6º, inciso XXIII, letra “c” da Lei nº 14.133/2021 

V.  

 

 

 

 

IX.  

 

X.  

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

XI.  

Art. 6º, inciso XXIII, letra “d” da Lei nº 14.133/2021 

VI.  

 

 

 

 

XII.  
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4.2. Decreto Municipal Nº 2011, de 15/01/2024, que regulamenta a Lei nº 14.133 de 01 de abril 

de 2021 no âmbito da Administração Pública Municipal direta, autárquica e fundacional do 

Município de Itarana/ES; 

4.3. A empresa licitante deverá elaborar a proposta de preços conforme as condições 

estabelecidas neste Termo de Referência. 

4.4. A proposta de preços deverá se referir ao(s) produto(s) da contratação, considerando o 

quantitativo integral, pois não serão aceitas propostas que contemplem quantitativos parciais. 

 

4.5. Constituem obrigações da CONTRATADA:  

a) Após a convocação, realizar a assinatura do contrato no prazo estabelecido, sob pena de 

aplicação das sanções previstas;  

b) Cumprir todas as obrigações constantes no contrato, seus anexos e sua proposta, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto;  

c) Não transferir a outrem a execução do objeto e demais obrigações avançadas;  

d) Entregar o (s) objeto (s) de acordo com as especificações exigidas no contrato, na forma, nos 

locais e dentro do prazo determinado;  

e) Manter, durante toda execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

f) Responsabilizar-se por todos os custos, diretos e indiretos, que incidem na execução do 

objeto;  

g) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

o objeto que vier a ser recusado em razão de vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua 

execução ou de materiais e produtos nela empregados;  

h) Indicar, por escrito, o nome, o telefone e o e-mail do preposto que será responsável por 

realizar e receber as comunicações do fiscal e/ou gestor do contrato;  

i) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão 

da execução do objeto; 

j) Responsabilizar-se pelo pagamento dos encargos tributários, sociais, fiscais, trabalhistas, 

previdenciários, securitários e de gerenciamento, resultantes do fornecimento do objeto;  

k) Exigir dos órgãos requisitantes, a Solicitação e a respectiva Nota de Empenho para a efetiva 

liberação dos materiais e produtos solicitados;  
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l) Cumprir com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 

reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha 

empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na legislação;  

m) Disponibilizar à CONTRATANTE os empregados devidamente uniformizados e identificados 

por meio de crachá, além de provê-los com os EPI - Equipamentos de Proteção Individual, 

quando for o caso. Assim, nas dependências do CONTRATANTE, o uso de trajes adequados com 

a identificação da empresa CONTRATADA e em bom estado de conservação, e de Equipamentos 

de Proteção Individuais adequados aos serviços deverá ser considerado obrigatório sendo o não 

cumprimento passível das sanções previstas; 

n) A contratada se responsabiliza a instalar o equipamento no dia 10 de outubro de 2024 (quinta-

feira), até às 12h00, salvo as situações de caso fortuito ou força maior (enchentes, queda de 

barreiras que impeçam a passagem da rodovia dos membros da equipe, catástrofes, qualquer 

doença ou mal súbito, ou algum problema grave) que impeça a empresa de comparecer, o que 

ocasionará a escolha de outra data para o fornecimento do equipamento.  

4.6. Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

a) Designar servidor para exercer a função de fiscalização e acompanhamento da execução da 

ata de registro de preços e/ou contrato;  

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato e seus anexos;  

c) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do contrato e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo;  

d) Comunicar à contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 

no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;  

e) Efetuar o pagamento à proponente vencedora no valor correspondente ao 

fornecimento/execução do objeto, no prazo e forma estabelecidos no contrato;  

f) Emitir a Solicitação e a respectiva Nota de Empenho e comunicar à contratada para que efetue 

a entrega do bem ou prestação do serviço;  

g) A contratante deverá oferecer toda infraestrutura e seguranças, conforme proposta;  

h) Aplicar à CONTRATADA as penalidades regulamentares e contratuais, após o procedimento 

administrativo, garantidos o direito à prévia e ampla defesa e ao contraditório; 

i) Comunicar prontamente à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto deste instrumento 

de Contrato, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas, no 

Termo de Referência. 
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5.1. ESPECIFICAÇÃO DA EXECUÇÃO 

5.1.1 O objeto deverá ser executado, conforme necessidade da Secretaria Municipal de Desporto, 

Cultura e Turismo (Sedecult), de acordo com a Ordem de Serviço emitida, na qual constará, 

precisamente, as datas em que ocorrerão os eventos; 

5.1.2. O serviço poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações contidas neste Termo de Referência; 

5.1.3. Havendo rejeição dos serviços, no todo ou em parte, o contratado deverá refazê-los no 

prazo estabelecido pela Administração, observando as condições estabelecidas para a prestação. 

5.1.4. Na impossibilidade de serem refeitos os serviços rejeitados, ou na hipótese de não serem 

os mesmos executados, o valor respectivo será descontado da importância devida à contratada, 

sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis; 

5.1.5. Em caso de irregularidade não sanada pela contratada, a contratante reduzirá a termo os 

fatos ocorridos para aplicação de sanções; 

5.1.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

5.1.7. É de responsabilidade da empresa e correrão por conta dela todas as despesas de seguros, 

transporte, frete, hospedagem, tributos, alimentação, encargos trabalhistas e previdenciários, 

decorrentes da prestação dos serviços objeto, uma vez que seus empregados não manterão 

nenhum vínculo empregatício com esta Secretaria e Prefeitura Municipal de Itarana/ES. 

5.2. DA SUBCONTRATAÇÃO  

5.2.1. Não será admitida a subcontratação do objeto. 

 

 

 

 

6.1. As condições contratuais deverão ser executadas fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas previstas no contrato e seus anexos e dentro das normas da Lei nº 14.133, de 2021, 

e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

XIV.  

Art. 6º, inciso XXIII, letra “e” da Lei nº 14.133/2021 

VII.  

 

 

 

 

XV.  

 

XVI.  

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 

XVII.  

Art. 6º, inciso XXIII, letra “f” da Lei nº 14.133/2021 

VIII.  

 

 

 

 

XVIII.  

 

XIX.  
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6.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 

fim. 

 

6.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

 

6.4. Após a assinatura do contrato, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da 

empresa para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 

informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 

para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, 

do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

 

6.5. A execução da contratação deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 

indicado(s) pela(s) Unidade(s) Requisitante(s), ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, 

de 2021, art. 117, caput; Decreto Municipal nº 2011/2024, em especial os artigos 223 a 225). 

 

6.6. Os responsáveis por impulsionar o processo de contratação foram o Secretário Municipal de 

Desporto, Cultura e Turismo, ANDRÉ FIOROTTI, Portaria nº 007/2025 e a servidora JHEFFILY 

DE SOUZA ZEQUINI, Chefe de Serviço, Matrícula: 006934. 

 

6.7. A fiscalização da contratação será exercida pela Servidora LARISSA MACHARETE 

GONÇALVES, Assessora, matrícula: 007212, sendo a sua substituta, nas ausências e nos 

impedimentos eventuais e regulamentares, a Servidora JHEFFILY DE SOUZA ZEQUINI, cargo 

de chefe de serviço, matrícula nº 006934. 

 

6.8. O Gestor do contrato será o Secretário Municipal de Desporto, Cultura e Turismo. 

 

6.9. Os procedimentos e normas para a devida fiscalização, seguirá o disposto na Instrução 

Normativa SCL nº 06/2015 do Sistema de Licitações, Compras e Contratos, a qual dispõe sobre, 

no art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021 – Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 

 

 

 

7. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 

 

XX.  

Art. 6º, inciso XXIII, letra “g” da Lei nº 14.133/2021 

IX.  
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7.1. O pagamento será efetuado após execução dos serviços mediante a emissão da nota fiscal 

que deverá ser entregue à Secretaria requerente, juntamente com os documentos de 

regularidades fiscais e tributárias exigidas no procedimento de contratação. Estes documentos 

depois de conferidos e revisados, serão encaminhados para pagamento; 

 

7.1.1. A CONTRATANTE realizará o pagamento no prazo de 20 (vinte) dias corridos, contado do 

ateste definitivo da execução dos serviços e da apresentação do documento fiscal 

correspondente. 

 

7.1.2. Após o prazo acima referenciado, será paga multa financeira nos seguintes termos: 

 

𝑉𝑀 = 𝑉𝐹 * 0,33 * ND 

        100 

Onde: 

VM = Valor da Multa Financeira; 

VF = Valor da Nota Fiscal; 

ND = Número de dias em atraso. 

 

7.2. Ocorrendo erros na apresentação do(s) documento(s) fiscal(is), ou outra circunstância 

impeditiva, o(s) mesmo(s) será(ão) devolvido(s) à empresa CONTRATADA para correção, sendo 

que o recebimento definitivo será suspenso, ficando estabelecido que o prazo para pagamento 

será contado a partir da data de apresentação do novo documento fiscal, devidamente corrigido; 

 

7.3. A NOTA FISCAL ELETRÔNICA deverá conter o mesmo CNPJ e razão social apresentados 

quando na proposta, assim como, o número da contratação, o (s) objeto (s), os valores unitários 

e totais; 

 

7.4. Qualquer alteração feita no contrato social, ato constitutivo ou estatuto deverá ser 

comunicado ao Município de Itarana/ES, mediante documentação própria, para apreciação da 

autoridade competente. 

 

7.5. Para a efetivação do pagamento, a CONTRATADA deverá manter as mesmas condições 

relativas à proposta de preço e a habilitação; 
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7.6. O pagamento referente ao valor da NOTA FISCAL ELETRÔNICA será feito, preferencialmente, 

por Ordem Bancária. 

 

7.7. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 

Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato; 

 

7.8. É vedada a antecipação de quaisquer pagamentos sem o cumprimento das condições 

estabelecidas neste contrato. 

 

 

 

 

8.1. Respeitado o limite que trata o inciso II do artigo 75 da Lei nº 14.133/2021, opina-se a 

contratação direta, por dispensa de licitação, hipótese adversa, opina-se meio do procedimento 

de Pregão, sob a forma eletrônica, com adoção do critério de julgamento pelo menor por lote; 

8.2 DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:  

8.2.1. Para fornecimento do objeto/prestação do serviço pretendido serão exigidos os 

documentos de qualificação jurídica, tributária, trabalhista e técnica pertinentes, quais sejam:  

a) Ato constitutivo da empresa;  

b) Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no CNPJ;  

c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União; 

d) Certidão Negativa de Débitos Estadual - do domicílio ou sede da Proponente;  

e) Certidão Negativa de Débitos Municipal - do domicílio ou sede da Proponente;  

f) Certidão de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;  

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;  

h) Declarações conforme abaixo: 

I - Que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas;  

II - Não possuir no quadro de pessoal empregado(s) menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 

XXIII.  

Art. 6º, inciso XXIII, letra “h” da Lei nº 14.133/2021 

X.  

 

 

 

 

XXIV.  

 

XXV.  
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de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da 

Constituição Federal de 1988;  

III - Que não utilizamos de trabalho degradante ou forçado, nos termos do inciso III e IV do art. 

1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal;  

IV - Que conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, estou ciente do 

cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 

reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha 

empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

V - Que até a presente data inexiste(m) fato(s) superveniente impeditivo(s), bem como não nos 

encontramos em estado de Inidoneidade declarado ou suspensivo, por nenhum órgão da 

administração pública, e que não estamos sujeitos a qualquer impedimento legal para licitar ou 

contratar com a Administração Pública.  

VI - Não possuímos em nosso quadro societário servidor público ou dirigente do poder executivo 

do Município de Itarana, Fundos e/ou Fundações municipais, servidor público da ativa, ou 

empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista. 

8.2.2. Além dos documentos citados, como condição ao exame da documentação de habilitação, 

a comissão verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente 

quanto à existência de sanção que impeça a sua participação no credenciamento ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP); 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS). 

8.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

8.3.1. Para fins de qualificação técnica, deverá ser apresentado no mínimo, 1 (um) atestado de 

capacidade técnica comprovando que o licitante executou contratação compatível com as 

características indicadas no Termo de Referência: 

I - O(s) atestado(s) deve(m) ser emitido(s), preferencialmente, em papel timbrado da empresa 

privada, órgão ou entidade da Administração Pública, assinado por seu representante, com 

descrição dos itens contratados; 

8.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

8.4.1. CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA, expedida pelos Cartórios Distribuidores competentes 

da sede da pessoa jurídica, emitida há, no máximo, 60 (sessenta) dias, quando outro prazo de 

validade não estiver expresso no documento. 

8.4.1.1. As empresas que apresentarem certidão positiva de RECUPERAÇÃO JUDICIAL poderão 

participar desta licitação desde que o Juízo em que tramita o procedimento dispense a 
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apresentação da Certidão Negativa de Recuperação Judicial ou certifique que a empresa está em 

condições de contratar com a Administração Pública; 

8.4.1.2. O fato de o licitante encontrar-se em situação de Recuperação Judicial não o exime de 

comprovar sua qualificação econômico-financeira, pela apresentação de índices ou comprovação 

de Capital Social/Patrimônio Líquido mínimo, na forma exigida neste instrumento. 

8.4.2. Fica dispensada apresentação do balanço patrimonial, demonstração de resultado de 

exercício e demais demonstrações contábeis, nas circunstâncias previstas no art. 70, III da Lei 

n.º 14.133, de 2021 e à luz do art. 37, XXI, da Constituição Federal. 

8.5. DO TRATAMENTO FAVORECIDO MEI, ME, EPP E EQUIPARADAS 

8.5.1. Após a estimativa de preços, na elaboração do instrumento convocatório, deverá ser 

observado o disposto no Decreto Municipal n° 2013/2024, que dispõe sobre o tratamento 

favorecido, diferenciado e simplificado para as ME, EPP e empresas equiparadas. 

8.6. COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE 

8.6.1.  A empresa enquadrada como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que desejar 

obter os tratamentos previstos na Lei Complementar nº 123/2006 deverá apresentar a 

CERTIDÃO EXPEDIDA PELA JUNTA COMERCIAL, seguindo a previsão da Instrução Normativa 

DREI nº 10/2013 ou norma que venha a substituí-la. 

8.6.2.  Caso a empresa enquadrada como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte seja 

optante pelo Sistema Simples Nacional de Tributação, regido pela Lei Complementar nº 

123/2006, deverá apresentar também o comprovante de opção obtido no site do Ministério da 

Fazenda (http://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional). 

8.6.3.  A empresa que apresentar declaração falsa responderá por seus atos na esfera civil, 

penal e administrativa. 

8.7 O Município de Itarana poderá promover diligências para averiguar a veracidade das 

informações constantes nos documentos apresentados, caso julgue necessário, estando sujeita 

à inabilitação a licitante que apresentar documentos em desacordo com as informações obtidas, 

além de incorrer nas sanções previstas na Lei nº 14.133/2021. 

 

 

 

 

9.1. O Setor de Compras realizará pesquisa de preços, nos termos da Lei Federal n° 14.133/2024 

e Decreto Municipal nº 2011/2024, levando em conta as informações contidas nesse Termo de 

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

XXVI.  

Art. 6º, inciso XXIII, letra “i” da Lei nº 14.133/2021 

XI.  

 

 

 

 

XXVII.  
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Referência e o valor máximo aceitável para futura contratação será disponibilizado nos termos 

do instrumento convocatório. 

9.2. Elaborado o mapa comparativo de preços pelo Setor de Compras, se o valor encontrado for 

bem superior ao estimado no Estudo Técnico Preliminar, para fins de reserva orçamentária, o 

processo deverá ser retornado para a área técnica demandante do objeto para a devida análise 

crítica do resultado do preço estimado encontrado, diferente do mapa comparativo de preços, 

este deverá ser reparado conforme a sua análise crítica. (Artigo 48 do Decreto Municipal nº 

2011/2024). 

9.3. Após o recebimento e julgamento das cotações, o Setor de Compras, procederá com o 

cadastro da despesa no controle de compras diretas remetendo, após, o processo à SEMAF para 

informar sobre a existência ou não de dotação orçamentária e correspondente saldo 

orçamentário, bem como a devida ciência do Registro de Preços ao Órgão Gerenciador. 

 

 

 

 

10.1. As despesas decorrentes da execução do objeto correrão à conta da(s) seguinte (s) rubrica 

(s) orçamentária (s): 

FICHA: 422 

FONTE: 1500 

 

ORGÃO SECRETARIA MUNICIPAL DE DESPORTO CULTURA E TURISMO 

PROGRAMA GESTÃO POLITICAS CULTURAIS TURISTICAS 

AÇÃO PROMOÇÃO DE FESTIVIDADES E COMEMORAÇÕES MUNICIPAIS 

ELEMENTO DE 

DESPESA 

3390390000 

 

 

 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

01 Contratação de 01 (um) equipamento que se alimenta de uma fonte energética para 

transformar energia mecânica, solar e química em eletricidade. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

XXIX.  

Art. 6º, inciso XXIII, letra “j” da Lei nº 14.133/2021 

XII.  

 

 

 

 

XXX.  

 

XXXI.  

11. ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

 

XXXII.  

Art. 40, inciso V, § 1º, I da Lei nº 14.133/2021 

XIII.  

 

 

 

 

XXXIII.  
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12.1. Não se aplica. 

 

 

 

 

13.1. Não haverá exigência de garantia de execução contratual. 

 

https://www.itarana.es.gov.br/admin 

 

14.1. As falhas de execução, a inexecução parcial ou total da presente aquisição está sujeita às 

sanções administrativas estabelecidas nos arts. 155 a 163, da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.2. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do instrumento de contratação, na hipótese de o contratado 

entregar o objeto contratual em desacordo com as especificações, condições e qualidade 

contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto que o tornem impróprio para o fim 

a que se destina; 

b) der causa à inexecução parcial do instrumento de contratação que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do instrumento de contratação; 

d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

instrumento de contratação; 

f) praticar ato fraudulento na execução do instrumento de contratação; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

14.3. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do instrumento de 

contratação, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, 

da Lei nº 14.133/2021); 

14.  DAS SANÇÕES 

 

XLI.  

12. DOS LOCAIS DE ENTREGA 

 

XXXV.  

Art. 40, inciso V, § 1º, II da Lei nº 14.133/2021 

XIV.  

 

 

 

 

XXXVI.  

 

XXXVII.  

13. ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA 

 

XXXVIII.  

Art. 40, inciso V, § 1º, III da Lei nº 14.133/2021 

XV.  

 

 

 

 

XXXIX.  

 

XL.  
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b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima deste Instrumento de contratação, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133/2021); 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Instrumento de contratação, bem como 

nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, 

da Lei nº 14.133/2021); 

d) Multa: 

1. Moratória por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 

45 (quarenta e cinco) dias, sendo: 

1.1 - 0,5% (cinco décimos percentuais) sobre o valor do contrato licitado ou celebrado com 

contratação direta, pelo 1º (primeiro) dia de atraso;    

1.2 - 0,2% (dois décimos percentuais) ao dia, do 2º (segundo) até o 30º (trigésimo) dia de 

atraso, a ser calculado sobre o valor do contrato executado em desconformidade com o prazo 

previsto no contrato;  

1.3 - 0,3% (três décimos percentuais) ao dia, a partir do 31º (trigésimo primeiro) e até o 45º 

(quadragésimo quinto) dia de atraso, a ser calculado o valor do contrato executado em 

desconformidade com o prazo previsto no contrato;   

1.4 - Após o 45º (quadragésimo quinto) dia de atraso, a unidade gestora do contrato deve 

notificar o contratado e, considerando as eventuais justificativas apresentadas, avaliar em 

manifestação fundamentada se persiste o interesse em manter a contratação ou se é mais 

vantajoso rescindi-la.  

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 14.2, de 20% 

(vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do Instrumento de contratação. 

3. Compensatória, para a inexecução total do instrumento de contratação prevista na alínea 

“c” do subitem 14.2, de 30% (trinta por cento) do valor do Instrumento de contratação. 

4. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 14.2, a multa será de 20% (vinte por cento) 

do valor do Instrumento de contratação. 

5. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 14.2, a multa será de 5 % (cinco por 

cento) do valor do Instrumento de contratação. 

6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 14.2, a multa será de 10% (dez por cento) 

do valor do Instrumento de contratação. 
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7. Compensatória de 3% (três por cento) sobre o valor do contrato ou do valor estimado da 

contratação, quando houver o descumprimento das normas jurídicas atinentes ou das 

obrigações assumidas, tais como:    

a) deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato;   

b) permanecer inadimplente após a aplicação de advertência;    

c) deixar de regularizar, no prazo definido pela Administração, os documentos exigidos na 

legislação, para fins de liquidação e pagamento da despesa;    

d) deixar de complementar o valor da garantia recolhida após solicitação do contratante;    

e) não devolver os valores pagos indevidamente pelo contratante;    

f) manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto do contrato;    

g) utilizar as dependências do contratante para fins diversos do objeto do contrato;    

h) tolerar, no cumprimento do contrato, situação apta a gerar ou causar dano físico, lesão 

corporal ou consequências letais a qualquer pessoa;    

i) deixar de fornecer Equipamento de Proteção Individual - EPI, quando exigido, aos seus 

empregados ou omitir-se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de contratação de serviços de 

mão de obra;    

j) deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o interesse 

público, em especial quando solicitado pela Administração;    

k) deixar de repor funcionários faltosos;    

l) deixar de controlar a presença de empregados, na hipótese de contratação de serviços 

de mão de obra;    

m) deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade;    

n) deixar de efetuar o pagamento de salários, vales-transportes, vales refeição, seguros, 

encargos fiscais e sociais, bem como deixar de arcar com quaisquer outras despesas relacionadas 

à execução do contrato nas datas avençadas;    

o) deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e previdenciária 

regularizada.   

14.4. A aplicação das sanções previstas neste Instrumento de contratação não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, 

§9º, da Lei nº 14.133/2021). 

14.5. As sanções previstas nas alíneas “a”, “b” e “c” do item 14.3 não são cumulativas entre si, 

mas poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 

14.133/2021). 
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14.6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/2021). 

14.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 

14.133/2021). 

14.8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

14.9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 

e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021 para as penalidades de impedimento de licitar 

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, assim como as seguintes 

regras: 

14.9.1. Antes da aplicação de qualquer sanção administrativa, o órgão promotor do certame 

deverá notificar o licitante contratado, facultando-lhe a apresentação de defesa prévia; 

14.9.2. A notificação deverá ocorrer pessoalmente, eletronicamente, com confirmação de 

recebimento, ou por correspondência com aviso de recebimento, indicando, no mínimo: a 

conduta do licitante contratado reputada como infratora, a motivação para aplicação da 

penalidade, a sanção que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de 

defesa; 

14.9.3. O prazo para apresentação de defesa prévia para a penalidade prevista na alínea “a” 

do subitem 14.2 será de 05 (cinco) dias úteis e 15 (quinze) dias úteis para as demais 

penalidades, a contar da data da intimação; 

14.9.4. O licitante contratado comunicará ao órgão promotor do certame as mudanças 

de endereço ocorridas no curso do processo licitatório e da vigência do instrumento de 

contratação, considerando-se eficazes as notificações enviadas ao local anteriormente indicado, 

na ausência da comunicação; 

14.9.5. Ofertada a defesa prévia ou expirado o prazo sem que ocorra a sua apresentação, o 

órgão promotor do certame proferirá decisão fundamentada e adotará as medidas legais 

cabíveis, resguardado o direito de recurso do licitante que deverá 

ser exercido nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

14.10. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133/2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
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b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

14.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em outras 

leis de licitações e instrumento de contratação da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846/2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 

definidos na referida Lei (art. 159). 

14.12. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Instrumento de contratação ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos 

os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 

sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133/2021). 

14.13. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.  

14.15. Os montantes relativos às multas moratória e compensatória aplicadas pela 

Administração poderão ser cobrados judicialmente ou descontados dos valores devidos ao 

licitante contratado, relativos às parcelas efetivamente executadas do instrumento de 

contratação; 

14.16. Em qualquer caso, se após o desconto dos valores relativos às multas restar valor 

residual em desfavor do licitante contratado, é obrigatória a cobrança judicial da diferença. 

14.17. Sem prejuízo da aplicação das sanções acima descritas, a prática de quaisquer atos 

lesivos à administração pública na licitação ou na execução do instrumento de contratação, nos 
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termos da Lei 12.846/2013, será objeto de imediata apuração observando-se o devido 

processo legal estabelecido no marco regulatório estadual anticorrupção. 

 

 

 

15.1 - Proteção de dados, coleta e tratamento. Sempre que tiverem acesso ou realizarem 

qualquer tipo de tratamento de dados pessoais, as partes comprometem-se a envidar todos os 

esforços para resguardar e proteger a intimidade, vida privada, honra e imagem dos 

respectivos titulares, observando as normas e políticas internas relacionadas a coleta, guarda, 

tratamento, transmissão e eliminação de dados pessoais, especialmente as previstas na Lei 

Federal nº 13.709/2018 (“Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais”), no Decreto Municipal nº 

1.892, de 05 de junho de 2023, e demais normas legais e regulamentares aplicáveis. 

15.1.1 - Caso o objeto envolva o tratamento de dados pessoais com fundamento no 

consentimento do titular, a CONTRATADA deverá observar, ao longo de toda a vigência do 

Contrato, todas as obrigações legais e regulamentares específicas vinculadas a essa hipótese 

legal de tratamento. 

15.1.2. Ao receber o requerimento de um titular de dados, na forma prevista nos artigos 16 e 

18 da Lei Federal nº 13.709/2018, a CONTRATADA deverá: 

15.1.2.1. Notificar imediatamente a CONTRATANTE; 

15.1.2.2. Auxiliá-la, quando for o caso, na elaboração da resposta ao requerimento; e 

15.1.2.3. Eliminar todos os dados pessoais tratados com base no consentimento em até 30 

(trinta) dias corridos, contados a partir do requerimento do titular. 

15.2. Necessidade. As partes armazenarão dados pessoais apenas pelo período necessário ao 

cumprimento da finalidade para a qual foram originalmente coletados e em conformidade com 

as hipóteses legais que autorizam o tratamento. 

15.2.1. As partes devem assegurar que o acesso a dados pessoais seja limitado aos 

empregados, prepostos ou colaboradores e eventuais subcontratados que necessitem acessar 

os dados pertinentes, na medida em que sejam estritamente necessários para o cumprimento 

deste Contrato e da legislação aplicável, assegurando que todos esses indivíduos estejam 

sujeitos a obrigações de sigilo e confidencialidade.  

15.2.2. A CONTRATADA deve, enquanto operadora de dados pessoais, implementar medidas 

técnicas e organizacionais apropriadas para o cumprimento das obrigações da CONTRATANTE 

previstas na Lei Federal nº 13.709/2018.  

15. DO TRATAMENTO DOS DADOS PESSOAIS 

 

XLII.  
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15.3. Proteção de dados e incidentes de segurança. Considerando as características específicas 

do tratamento de dados pessoais e o estado atual da tecnologia, a CONTRATADA deverá adotar 

medidas de segurança, técnicas e administrativas aptas a proteger os dados e informações de 

acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, 

comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito.  

15.3.1. A CONTRATADA deverá notificar a CONTRATANTE imediatamente sobre a ocorrência de 

incidentes de segurança relacionados a dados pessoais, fornecendo informações suficientes 

para que a CONTRATANTE cumpra quaisquer deveres de comunicação, dirigidos à Autoridade 

Nacional de Proteção de Dados e/ou aos titulares dos dados, acerca do incidente de segurança.  

15.3.2. As partes deverão adotar as medidas cabíveis para auxiliar na investigação e na 

mitigação das consequências de cada incidente de segurança. 

15.4. Transferência internacional. É vedada a transferência de dados pessoais pela 

CONTRATADA para fora do território do Brasil sem o prévio consentimento, por escrito, da 

CONTRATANTE, e demonstração da observância da adequada proteção desses dados, cabendo 

à CONTRATADA a responsabilidade pelo cumprimento da legislação de proteção de dados ou de 

privacidade de outro(s) país(es) que for aplicável.  

15.5. Responsabilidade. A CONTRATADA responderá por quaisquer danos, perdas ou prejuízos 

causados a CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes do descumprimento da Lei Federal nº 

13.709/2018, no Decreto Municipal nº 1.892, de 05 de junho de 2023 e outras normas legais 

ou regulamentares relacionadas a este Contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização da CONTRATANTE em seu acompanhamento. 

15.5.1. Eventual subcontratação, mesmo quando autorizada pela CONTRATANTE, não exime a 

CONTRATADA das obrigações decorrentes deste Contrato, permanecendo integralmente 

responsável perante a CONTRATANTE mesmo na hipótese de descumprimento dessas 

obrigações por subcontratada.  

15.5.2. A CONTRATADA deve colocar à disposição da CONTRATANTE, quando solicitado, toda 

informação necessária para demonstrar o cumprimento do disposto nestas cláusulas, 

permitindo a realização de auditorias e inspeções, diretamente pela CONTRATANTE ou por 

terceiros por ela indicados, com relação ao tratamento de dados pessoais.  

15.5.3. A CONTRATADA deve auxiliar a CONTRATANTE na elaboração de relatórios de impacto 

à proteção de dados pessoais, observado o disposto no artigo 38 da Lei Federal nº 

13.709/2018, relativo ao objeto deste Contrato.  

15.5.4. Se a CONTRATANTE constatar que dados pessoais foram utilizados pela CONTRATADA 

para fins ilegais, ilícitos, contrários à moralidade ou mesmo para fins diversos daqueles 
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necessários ao cumprimento deste Contrato, a CONTRATADA será notificada para promover a 

cessação imediata desse uso, sem prejuízo da rescisão do Contrato e de sua responsabilização 

pela integralidade dos danos causados.  

15.6. Eliminação. Extinto o Contrato, independentemente do motivo, a CONTRATADA deverá 

em, até 10 (dez) dias úteis, contados da data de seu encerramento, devolver todos os dados 

pessoais a CONTRATANTE ou eliminá-los, inclusive eventuais cópias, certificando a 

CONTRATANTE, por escrito, do cumprimento desta obrigação. 

 

 

 

16.1 - Nos termos do Anexo VI da Instrução Normativa TCEES 68/2020, detalhamos informativo 

dos atos de responsabilidades pela elaboração deste instrumento, como segue: 

I - Elaboração de especificação: Larissa Macharete Gonçalves – Matrícula: 007212. 

II - Elaboração de quantitativo: Larissa Macharete Gonçalves – Matrícula: 007212. 

III - Elaboração de estudo técnico preliminar: Larissa Macharete Gonçalves – Matrícula: 

007212. 

IV - Aprovação da especificação, do quantitativo e do estudo técnico preliminar: André 

Fiorotti – Portaria: 007/2025. 

 

 

 

LARISSA MACHARETE GONÇALVES 

Assessora 

Matrícula: n° 007212. 

 

 

 

ANDRE FIOROTTI 

Secretário Municipal de Desporto, Cultura e Turismo 

Portaria n° 007/2025. 

16. DA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

XLIII.  
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Assinado por ANDRE FIOROTTI 111.***.***-**
MUNICIPIO DE ITARANA
11/02/2025 16:21:05

Assinado por LARISSA MACHARETE GONCALVES 111.***.***-**
MUNICIPIO DE ITARANA
11/02/2025 16:21:47



 
 
  

 

ANEXO II – DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO ME EPP 

 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2025 

Processo n° 000952/2025 de 10 de fevereiro de 2025 

Origem: Secretaria Municipal de Desporto Cultura e Turismo (Sedecult) 

ID CidadES Contratação nº 2025.036E0700001.09.0003 

 

 

Eu____________________________________, subscrito abaixo, DECLARO que a 

empresa (qualificação da empresa proponente) ___________________, pessoa jurídica 

de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº ____________________com sede no 

endereço _______________________, município ___________/_______, neste ato por 

mim representada, para todos os fins de direito, especificamente para participação na 

presente contratação, faz jus ao tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar 

123/2006, por estar contida no rol de beneficiários do artigo 3ª da referida Lei.  

 

DECLARO também, ciência de que a prestação de informações inverídicas sujeitará a 

empresa, às penalidades previstas na legislação criminal e tributária relativas à falsidade 

ideológica (art. 299 do código Penal) e ao crime a ordem tributária (art. 1º da Lei n° 8.137, 

de 27 de dezembro de 1990).  

 

_________________ / ____, ____ de _________ de 2025.  

 

 

_________________________________________ 

Nome e Assinatura do representante legal 

*UTILIZAR O PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 

 

 



 
 
  

 

ANEXO III - DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2025 

Processo n° 000952/2025 de 10 de fevereiro de 2025 

Origem: Secretaria Municipal de Desporto Cultura e Turismo (Sedecult) 

ID CidadES Contratação nº 2025.036E0700001.09.0003 

 

 

A empresa _________________________________, devidamente inscrita no CNPJ sob o 

nº _____________________________, sediada na Rua 

____________________________, nº _________, bairro ___________________, na 

cidade de ______________________, com o endereço eletrônico 

______________________, situada no Estado de __________, através do seu 

representante legal, infra-assinado, e para os fins de participação da DISPENSA DE 

LICITAÇÃO Nº _______/ 2025, DECLARA sob as penalidades cabíveis, que:  

 

I - Atende aos requisitos de habilitação e responderá pela veracidade das informações 

prestadas, na forma da lei;  

 

II - não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública e que 

até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo, 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

 

III - conhece as especificações do objeto e os termos constantes neste Aviso e seu(s) 

Anexos, e que, concorda com todos os termos constantes no mesmo e ainda, que possui 

todas as condições para atender e cumprir as exigências de fornecimento então contidas;  

 

IV - na qualidade de Proponente do procedimento de Contratação Direta instaurado por 

este Município, o(a) responsável legal da empresa é o(a) 

Sr.(a)................................................, Portador(a) do RG sob nº 

........................................... e CPF nº ........................................................, cuja 

função/cargo é..................................................(sócio administrador / procurador / 

diretor / etc), responsável pela assinatura do Contrato ou instrumento equivalente.  

 

V - não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 



 
 
  

 

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 

o terceiro grau.  

 

VII - a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data da entrega das propostas.  

 

VIII – o endereço correto, em caso de qualquer comunicação futura referente a este 

processo de contratação direta, bem como em caso de eventual contratação, 

é:_______________________________________________________________ 

E-mail:  

Telefone:  

 

IX – Nomeou e constituiu o(a) senhor(a)........................................., portador(a) do 

CPF/MF sob n.º..................................., para ser o(a) preposto responsável para 

acompanhar a execução do Contrato ou instrumento equivalente, e todos os atos 

necessários ao cumprimento das obrigações assumidas diante da participação neste 

instrumento convocatório e seus anexos.  

 

X - para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/21, não emprega menor 

de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

dezesseis anos (inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal).  

 

Ressalva: ( ) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.  

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.  

 

XI – conhecimento acerca da disposição contida no artigo 155, VIII da Lei 14.133/2021, 

quanto a apresentação de declaração falsa.  

 

_________________ / ____, ____ de _________ de 2025.  

 

 

_________________________________________ 

Nome e Assinatura do representante legal 

*UTILIZAR O PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 



                                                                                        PROPOSTA COMERCIAL

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2025
Empresa Proponente:
CNPJ:
Endereço:
Telefone:
E-mail:

Apresento a Vossa Senhoria proposta de preço para o Pregão em referência, conforme abaixo:

ANEXO IV - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO

  Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.Ítens CódigoLote

 SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE GERADOR POTÊNCIA 100 KVA
MOTOR COM COMBUSTÍVEL DIESEL; • REGULADOR
AUTOMÁTICO DE TENSÃO E FREQUÊNCIA; • CHAVE DE
DISTRIBUIÇÃO DE FORÇA TRIFÁSICA, FASE ‘TERRA’ E ‘NEUTRO’
NAS TENSÕES NOMINAIS DE 127V, 220V E 380V – 60HZ,
CONFORME SOLICITAÇÃO • PAINEL DE CONTROLE COM FÁCIL
VISUALIZAÇÃO DOS COMANDOS (VOLTÍMETRO,
AMPERÍMETRO, FREQUENCÍMETRO, TERMÔMETRO, CONTADOR
DE HORAS E ETC.) NOS MOMENTOS DE CHECAGEM PELA
PRODUÇÃO E/OU FISCALIZAÇÃO; • BLINDAGEM DE RUÍDO – ATÉ
75 DECIBÉIS NA DISTÂNCIA DE 4 METROS; • RESERVATÓRIO DE
COMBUSTÍVEL COM TAMANHO MÍNIMO O SUFICIENTE PARA
ATENDER A UMA DIÁRIA (12 HORAS); CONTROLE E NÍVEL DE
EMISSÃO DE POLUENTES – O EQUIPAMENTO DEVERÁ ESTAR
DENTRO DOS PADRÕES DE POLUIÇÃO ESTABELECIDOS PELOS
ÓRGÃOS COMPETENTES.

4 DIAR00001 0000188900001

  R$Valor Total da Proposta           

Valor Total da Proposta por Extenso:

Declaramos expressamente que aceita todas as exigências do Edital e de seus Anexos.

Declaramos atender a todas as especificações constantes do ANEXO I deste edital.

O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias consecutivos, a contar da data de apresentação da proposta, 
nos expressos termos da Lei nº 14.133/2021, consolidada.

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, 
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa 
de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

Local e Data

________________________________________
Nome do representante legal da empresa
Empresa:__________________________
CNPJ nº.__________________________



 

ANEXO V - MINUTA CONTRATUAL 

 

CONTRATO N° ______/2025 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2025 

Processo n° 000952/2025 de 10 de fevereiro de 2025 

Origem: Secretaria Municipal de Desporto Cultura e Turismo (Sedecult) 

ID CidadES Contratação nº 2025.036E0700001.09.0003 

 

O MUNICÍPIO DE ITARANA/ES, pessoa jurídica de direito público interno, com 

sede à Rua Elias Estevão Colnago, nº 65, Itarana/ES, CEP 29.620-000, inscrito no 

CNPJ sob o nº 27.104.363/0001-23, neste ato representado por seu Excelentíssimo 

Prefeito Municipal, Senhor Vander Patrício, doravante denominado 

CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa ________________, CNPJ Nº 

______________, estabelecida na ________________, neste ato representado pelo 

Sr. ________________, doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar 

este Termo de Contrato decorrente de contratação direta por dispensa de licitação, 

em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, demais 

legislações aplicáveis, e ainda, nos casos omissos aplicar-se-á o art. 89 do mesmo 

diploma legal. Este Contrato será regido mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 - Constitui objeto deste Instrumento a contratação de Empresa especializada em 

aluguel, instalação e manutenção preventiva de Grupo Motor Gerador de energia a 

diesel potência de 100 kVA; Motor com combustível Diesel; Regulador automático de 

tensão e frequência; Chave de distribuição de força trifásica, fase ‘Terra’ e ‘Neutro’ 

nas tensões nominais de 127V, 220V e 380V – 60hz, conforme solicitação; Painel de 

Controle com fácil visualização dos comandos (voltímetro, amperímetro, 

frequencímetro, termômetro, contador de horas e etc.) nos momentos de checagem 

pela Produção e/ou Fiscalização; Blindagem de ruído – Até 75 decibéis na distância 

de 4 metros; Reservatório de combustível com tamanho mínimo o suficiente para 

atender a uma diária (12 horas); Controle e nível de emissão de poluentes – O 

equipamento deverá estar dentro dos padrões de poluição estabelecidos pelos órgãos 

competentes, em pleno funcionamento, incluindo o transporte, instalação, operação, 

desinstalação e despesa de combustível, manutenção e assistência técnica com 

fornecimento de mão-de-obra; ferramentas; equipamentos; cabeamentos; materiais 

de consumo e demais componentes necessários para a instalação e execução dos 

serviços para atender a programação das festividades do Carnaval de Rua de Itarana, 

na localidade do Estádio Municipal “Domingos André Coan”, município de Itarana/ES;  

1.2 - A descrição, condições, quantidades, exigências estão descritas no Termo de 

Referência, Anexo I deste Instrumento. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA - VINCULAÇÃO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

2.1 - Vinculam esta contratação, independente de transcrição, os documentos e 

instruções que compõem o Processo em referência, em especial, o Termo de 



 

Referência, Anexo I deste Instrumento contratual. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA 

3.1 - O prazo de vigência da contratação é de 60 (sessenta) dias contados do 

primeiro dia útil subsequente ao da publicação do seu extrato no Diário Oficial 

Dos Municípios do Espírito Santo (DOM/ES). 

 

CLÁUSULA QUARTA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  

4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão, de execução e de 

fiscalização, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e 

recebimento do objeto constam no Termo de Referência, Anexo I deste Instrumento 

contratual. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO 

5.1 - O valor global do presente contrato é estimado em R$ _____________ 

(________________). 

5.2 - No preço contratado estão inclusos todos os custos diretos e indiretos inerentes 

a execução do objeto tais como, despesas administrativas, salários, contribuições 

sociais, mão de obra, transporte, seguro, manutenções, impostos, bem como 

quaisquer outros tributos de natureza fiscal, parafiscal, nacional ou internacional, 

observadas com as condições estabelecidas neste CONTRATO. 

 

CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO  

6.1 - O prazo para pagamento a CONTRATADA e demais condições a ele referentes 

constam no item 7  no Termo de Referência, Anexo I deste Instrumento contratual. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE  

7.1 – Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 

ano contado da data do orçamento estimado, em 12/02/2025.  

7.2 – Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA 

os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do 

índice IPCA/IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade.  

7.2.1 – Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.  

7.3 – Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 

extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) 

adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação 

então em vigor.  

7.4 – Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 

termo aditivo.  

7.5 – O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

8.1 – A CONTRATANTE obrigar-se-á a: 



 

8.1.1 – As obrigações da CONTRATANTE constam no item 4.6 do Termo de 

Referência, Anexo I deste Instrumento contratual. 

 

8.2 – A CONTRATADA obrigar-se-á a: 

8.2.1 – As obrigações da CONTRATADA constam no item 4.5 do Termo de Referência, 

Anexo I deste Instrumento contratual. 

 

CLÁUSULA NONA – GARANTIA DE EXECUÇÃO  

9.1 – Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

9.2 – A garantia de execução é independente de eventual garantia da prestação de 

serviço prevista especificamente no Termo de Referência, Anexo I deste Instrumento 

contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

10.1 - As Infrações e Sanções Administrativas constam no item 14 do Termo de 

Referência anexo I a este instrumento, aplicação das penalidades estabelecidas no 

edital e legislação pertinente; 

10.2 - Na apuração das infrações e na aplicação de sanções administrativas deverão 

ser observadas as disposições dos artigos 246 a 259 do Decreto Municipal nº 

2011/2024. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

11.1 – O Contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 

ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto e independente de termo 

de rescisão.  

11.2 – Aplicar-se-ão os arts. 137, 138 e 139 da Lei nº 14.133, de 2021, nas situações 

de extinção contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

12.1 – As despesas decorrentes da execução deste Contrato correrão à conta da 

100001.1339200112.074 - PROMOÇÃO DE FESTIVIDADES E 

COMEMORAÇÕES MUNICIPAIS 33903900000 - OUTROS SERVICOS DE 

TERCEIROS-PESSOA JURIDICA Ficha – 00422 Fonte de Recurso – 

150000000000.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES  

13.1 – Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.  

13.2 – Registros que não caracterizam alteração do Contrato podem ser realizados 

por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 

da Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO  



 

14.1 – Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional 

de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 

2021, no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Espírito Santo em atenção a Lei 

Municipal 1.115/2024, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção 

ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 

2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO TRATAMENTO DOS DADOS PESSOAIS 

15.1 – Proteção de dados, coleta e tratamento. Sempre que tiverem acesso ou 

realizarem qualquer tipo de tratamento de dados pessoais, as partes comprometem-

se a envidar todos os esforços para resguardar e proteger a intimidade, vida privada, 

honra e imagem dos respectivos titulares, observando as normas e políticas internas 

relacionadas a coleta, guarda, tratamento, transmissão e eliminação de dados 

pessoais, especialmente as previstas na Lei Federal nº 13.709/2018 (“Lei Geral de 

Proteção de Dados Pessoais”), no Decreto Municipal nº 1.892, de 05 de junho de 

2023, e demais normas legais e regulamentares aplicáveis. 

15.1.1 – Caso o objeto envolva o tratamento de dados pessoais com fundamento no 

consentimento do titular, a CONTRATADA deverá observar, ao longo de toda a 

vigência do Contrato, todas as obrigações legais e regulamentares específicas 

vinculadas a essa hipótese legal de tratamento. 

15.1.2. Ao receber o requerimento de um titular de dados, na forma prevista nos 

artigos 16 e 18 da Lei Federal nº 13.709/2018, a CONTRATADA deverá: 

15.1.2.1. Notificar imediatamente a CONTRATANTE; 

15.1.2.2. Auxiliá-la, quando for o caso, na elaboração da resposta ao requerimento; 

e 

15.1.2.3. Eliminar todos os dados pessoais tratados com base no consentimento em 

até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir do requerimento do titular. 

15.2. Necessidade. As partes armazenarão dados pessoais apenas pelo período 

necessário ao cumprimento da finalidade para a qual foram originalmente coletados 

e em conformidade com as hipóteses legais que autorizam o tratamento. 

15.2.1. As partes devem assegurar que o acesso a dados pessoais seja limitado aos 

empregados, prepostos ou colaboradores e eventuais subcontratados que necessitem 

acessar os dados pertinentes, na medida em que sejam estritamente necessários 

para o cumprimento deste Contrato e da legislação aplicável, assegurando que todos 

esses indivíduos estejam sujeitos a obrigações de sigilo e confidencialidade.  

15.2.2. A CONTRATADA deve, enquanto operadora de dados pessoais, implementar 

medidas técnicas e organizacionais apropriadas para o cumprimento das obrigações 

da CONTRATANTE previstas na Lei Federal nº 13.709/2018.  

15.3. Proteção de dados e incidentes de segurança. Considerando as características 

específicas do tratamento de dados pessoais e o estado atual da tecnologia, a 

CONTRATADA deverá adotar medidas de segurança, técnicas e administrativas aptas 

a proteger os dados e informações de acessos não autorizados e de situações 

acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma 

de tratamento inadequado ou ilícito.  



 

15.3.1. A CONTRATADA deverá notificar a CONTRATANTE imediatamente sobre a 

ocorrência de incidentes de segurança relacionados a dados pessoais, fornecendo 

informações suficientes para que a CONTRATANTE cumpra quaisquer deveres de 

comunicação, dirigidos à Autoridade Nacional de Proteção de Dados e/ou aos titulares 

dos dados, acerca do incidente de segurança.  

15.3.2. As partes deverão adotar as medidas cabíveis para auxiliar na investigação e 

na mitigação das consequências de cada incidente de segurança. 

15.4. Transferência internacional. É vedada a transferência de dados pessoais pela 

CONTRATADA para fora do território do Brasil sem o prévio consentimento, por 

escrito, da CONTRATANTE, e demonstração da observância da adequada proteção 

desses dados, cabendo à CONTRATADA a responsabilidade pelo cumprimento da 

legislação de proteção de dados ou de privacidade de outro(s) país(es) que for 

aplicável.  

15.5. Responsabilidade. A CONTRATADA responderá por quaisquer danos, perdas ou 

prejuízos causados a CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes do descumprimento 

da Lei Federal nº 13.709/2018, no Decreto Municipal nº 1.892, de 05 de junho de 

2023 e outras normas legais ou regulamentares relacionadas a este Contrato, não 

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização da CONTRATANTE em 

seu acompanhamento. 

15.5.1. Eventual subcontratação, mesmo quando autorizada pela CONTRATANTE, 

não exime a CONTRATADA das obrigações decorrentes deste Contrato, 

permanecendo integralmente responsável perante a CONTRATANTE mesmo na 

hipótese de descumprimento dessas obrigações por subcontratada.  

15.5.2. A CONTRATADA deve colocar à disposição da CONTRATANTE, quando 

solicitado, toda informação necessária para demonstrar o cumprimento do disposto 

nestas cláusulas, permitindo a realização de auditorias e inspeções, diretamente pela 

CONTRATANTE ou por terceiros por ela indicados, com relação ao tratamento de 

dados pessoais.  

15.5.3. A CONTRATADA deve auxiliar a CONTRATANTE na elaboração de relatórios 

de impacto à proteção de dados pessoais, observado o disposto no artigo 38 da Lei 

Federal nº 13.709/2018, relativo ao objeto deste Contrato.  

15.5.4. Se a CONTRATANTE constatar que dados pessoais foram utilizados pela 

CONTRATADA para fins ilegais, ilícitos, contrários à moralidade ou mesmo para fins 

diversos daqueles necessários ao cumprimento deste Contrato, a CONTRATADA será 

notificada para promover a cessação imediata desse uso, sem prejuízo da rescisão 

do Contrato e de sua responsabilização pela integralidade dos danos causados.  

15.6. Eliminação. Extinto o Contrato, independentemente do motivo, a CONTRATADA 

deverá em, até 10 (dez) dias úteis, contados da data de seu encerramento, devolver 

todos os dados pessoais a CONTRATANTE ou eliminá-los, inclusive eventuais cópias, 

certificando a CONTRATANTE, por escrito, do cumprimento desta obrigação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 

16.1. – Fica eleito o foro da cidade de Itarana/ES, para dirimir quaisquer dúvidas 

oriundas deste Contrato e que não possam ser resolvidas por meios administrativos, 

com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 



 

Itarana/ES, ______ de _________ de 2025. 

 

 

 

CONTRATANTE:______________________________________________ 

MUNICÍPIO DE ITARANA/ES 

Sr. Vander Patricio 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

CONTRATADA:______________________________________________ 

empresa 

representante 

 

 

 

Testemunhas:____________________________________________ 

            

   

            ______________________________________________ 

 



Prefeitura Municipal de Itarana

Governo do Estado do Espírito Santo

ANEXO VI – PREÇO MÁXIMO ACEITÁVEL.
13/02/2025 09:21:18

Pesquisa de Preços Nº 000011/2025 - 12/02/2025 - Processo Nº 000952/2025

Código    Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeÍtem(*) Lote

00001889

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE GERADOR POTÊNCIA 100 KVA
motor com combustível diesel; • regulador automático de tensão e
frequência; • chave de distribuição de força trifásica, fase ‘terra’ e
‘neutro’ nas tensões nominais de 127v, 220v e 380v – 60hz,
conforme solicitação • painel de controle com fácil visualização dos
comandos (voltímetro, amperímetro, frequencímetro, termômetro,
contador de horas e etc.) nos momentos de checagem pela
produção e/ou fiscalização; • blindagem de ruído – até 75 decibéis
na distância de 4 metros; • reservatório de combustível com
tamanho mínimo o suficiente para atender a uma diária (12 horas);
controle e nível de emissão de poluentes – o equipamento deverá
estar dentro dos padrões de poluição estabelecidos pelos órgãos
competentes.

12.276,684,000 3.069,1700DIAR 00001

Sub Total: 12.276,68

Total: 12.276,68
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